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INDICAÇÃO: 1301/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Diretor do Demutran, a 
implantação de redutores de velocidade, 
tartarugas ou quebra-molas, na Rua J com 
entrada da Rua R, no loteamento Vila Buriti, 
bairro Novo Oriente.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Mario 
Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a implantação de redutores de 
velocidade tartarugas ou quebra molas, na Rua J com entrada da Rua R, CEP 
61.919-420, no loteamento Vila Buriti, bairro Novo Oriente, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/08/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.7

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A solicitação de implantação de redutores de velocidade na rua J com entrada da 
rua R se faz necessária devido ao alto índice de velocidade dos veículos que trafegam 
na região, colocando em risco a segurança dos pedestres e moradores locais. A 
instalação de tartarugas ou quebra-molas é fundamental para garantir a redução da 
velocidade dos veículos e prevenir acidentes.
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